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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.294, DE 30 DE MARÇO DE 2020

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do Ministério de
Minas e Energia e de Encargos Financeiros da União, crédito
suplementar no valor de R$ 142.004.435,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4º,

caput, inciso II, alínea "a", item "1", da Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.978, de 17 de
janeiro de 2020), em favor do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do
Ministério de Minas e Energia e de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no
valor de R$ 142.004.435,00 (cento e quarenta e dois milhões quatro mil quatrocentos e
trinta e cinco reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º
decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22211 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 108.312.935
Operações Especiais

28 846 0901 0022 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Estatais 108.312.935
28 846 0901– – 0022 0001 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Estatais - Nacional 108.312.935

F 3 1 90 0 100 108.312.935
TOTAL - FISCAL 108.312.935
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 108.312.935

– – –
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32398 - Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 23.691.500
Operações Especiais

28 846 0901 0022 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Estatais 23.691.500
28 846 0901– – 0022 0033 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Estatais - No Estado do

Rio de Janeiro
23.691.500

F 3 1 90 0 100 23.691.500
TOTAL - FISCAL 23.691.500
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 23.691.500

– – –
ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71103 - Encargos Financeiros da União - Pagamento de Sentenças Judiciais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 10.000.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 10.000.000
28 846 0901– – 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) -

Nacional
10.000.000

F 3 1 90 0 100 10.000.000
TOTAL - FISCAL 10.000.000
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 10.000.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 40.000.000
Operações Especiais

28 846 0901 0022 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Estatais 40.000.000
28 846 0901– – 0022 0001 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Estatais - Nacional 40.000.000

F 3 1 90 0 100 40.000.000
TOTAL - FISCAL 40.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 40.000.000

– – –
ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71103 - Encargos Financeiros da União - Pagamento de Sentenças Judiciais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 102.004.435
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DECRETO Nº 10.295, DE 30 DE MARÇO DE 2020

Altera o Decreto nº 10.249, de 19 de fevereiro de
2020, que dispõe sobre a programação
orçamentária e financeira e estabelece o
cronograma mensal de desembolso do Poder
Executivo federal para o exercício de 2020.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no
art. 59, § 1º, da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e no Decreto Legislativo
nº 6, de 20 de março de 2020,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 10.249, de 19 de fevereiro de 2020, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 1º Os órgãos, os fundos e as entidades do Poder Executivo federal,
integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, poderão empenhar
despesas, observadas as dotações orçamentárias aprovadas no exercício de 2020.

§ 1º Os créditos suplementares e especiais abertos e os créditos especiais
reabertos neste exercício relativos aos grupos de natureza de despesa "3 - Outras
Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras" serão
executados de acordo com as dotações aprovadas.

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º às hipóteses de transposição, de
remanejamento ou de transferência de recursos de uma categoria de
programação para outra a que se referem o § 5º do art. 167 da Constituição e
o art. 54 da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019.

§ 3º O empenho das despesas financeiras relacionadas no Anexo XVI com
indicativo de controle de fluxo financeiro observará os valores estabelecidos no
Anexo XXIII.

§ 4º O empenho de despesas à conta de receitas próprias, fontes 150, 180,
250 e 280, poderá ocorrer somente até o montante da reestimativa constante do
Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - Siop, elaborada com base nos
dados de arrecadação registrados no Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal - Siafi e na tendência do exercício, respeitados as
dotações orçamentárias aprovadas.

§ 5º Os órgãos setoriais dos Sistemas Federais de Planejamento e de
Orçamento, de Administração Financeira e de Contabilidade Federais deverão
assegurar que, ao final do exercício, os passivos financeiros decorrentes de
obrigações orçamentárias das fontes de recursos 49, 50, 63, 64, 70, 80, 81, 93 e 96
não superem os ativos financeiros existentes nas respectivas fontes." (NR)

"Art. 2º O pagamento de despesas no exercício de 2020, inclusive dos restos a
pagar de exercícios anteriores e aquelas relativas aos créditos suplementares e
especiais abertos e dos créditos especiais reabertos neste exercício observará os
cronogramas constantes dos Anexos II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XII-A.

§ 1º O disposto no caput não se aplica às dotações orçamentárias
relativas:

I - aos grupos de natureza de despesa:

a) "1 - Pessoal e Encargos Sociais";

b) "2 - Juros e Encargos da Dívida"; e

c) "6 - Amortização da Dívida";

II - às despesas financeiras relacionadas no Anexo XVI; e

III - às despesas primárias obrigatórias relacionadas na Seção I do Anexo III
à Lei nº 13.898, de 2019, classificadas na Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de
2020, com identificador de resultado primário 1 - RP 1.

............................................................................................................................." (NR)

"Art. 4º ...............................................................................................................
.......................................................................................................................................

§ 2º Até o encerramento do exercício de 2020, as unidades gestoras
executoras deverão devolver aos seus órgãos vinculados os saldos remanescentes
de valores liberados, com exceção dos recursos recebidos mediante
descentralização externa, e a Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria
Especial de Fazenda do Ministério da Economia poderá estornar dos órgãos esses
saldos remanescentes, hipótese em que terá por referência, preferencialmente, os
parâmetros previstos no caput.

§ 3º A liberação de recursos financeiros para o pagamento das despesas de
que trata o § 3º do art. 1º deverá adequar-se à programação financeira do
Tesouro Nacional.

............................................................................................................................." (NR)

"Art. 9º ...............................................................................................................

I - alterar, por meio de antecipação ou postergação, os valores constantes
dos cronogramas dos Anexos II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XII-A, XIII e
XIV; e

II - alterar, por meio de remanejamento, ampliação ou redução, os
cronogramas de pagamento dos Anexos mencionados no inciso anterior para que
estes estejam adequados às dotações orçamentárias atualizadas no Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - Siafi;

III - estabelecer normas, procedimentos e critérios necessários para dispor
sobre a execução orçamentária e financeira do exercício de 2020.

Parágrafo único. Nas modificações a que se refere o inciso II do caput, poderão
ser incluídos órgãos orçamentários beneficiados com transferência de dotações nos
termos estabelecidos no art. 54 da Lei no 13.898, de 2019." (NR)

"Art. 14. ..............................................................................................................
.......................................................................................................................................

III - à coibição da existência de execução orçamentária com fontes de recursos
sem disponibilidade financeira suficiente ao final do exercício, hipótese em que
deverão ser adotadas ações para promover o remanejamento das respectivas fontes
de recursos, sem prejuízo do disposto no § 5º do art. 1º." (NR)

Art. 2º Os Anexos II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XVIII, XIX,
XX, XXI, XXII, XXIII, XXIV e XXV, ao Decreto nº 10.249, de 2020, passam a vigorar,
respectivamente, na forma dos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XIII, XIV,
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXI e XXII a este Decreto.

Art. 3º O Decreto nº 10.249, de 2020, passa a vigorar acrescido do Anexo
XII-A, na forma do Anexo XII a este Decreto.

Art. 4º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto no 10.249, de 2020:

I - os incisos I a III do § 1º e os § 6º e § 7º do art. 1º;

II - as alíneas "a" e "b" do inciso I do caput do art. 9º; e

III - o Anexo I.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Operações Especiais
28 846 0901 0625 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de Pequeno Valor 102.004.435
28 846 0901– – 0625 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de Pequeno Valor -

Nacional
102.004.435

F 3 1 90 0 100 102.004.435
TOTAL - FISCAL 102.004.435
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 102.004.435
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